COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 034/2026
PROJETO DE LEI N°: 028/2026

ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 028/2026, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 170, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996 QUE "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS E A INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR UNIDADES AUTÔNOMAS CONSTITUÍDAS POR DUAS OU MAIS EDIFICAÇÕES DESTINADAS À HABITAÇÃO UNIFAMILIAR OU COLETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	Distribuído: 17/06/2026
	Votado: 24/06/2026


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	x
	


Segundo justifica o Executivo, a proposta contribui para o aprimoramento da gestão urbana, promovendo maior eficiência na utilização das áreas institucionais, melhor planejamento dos espaços públicos e alinhamento com as demandas contemporâneas da comunidade.

Inicialmente o texto do projeto previa, a exigência de destinação de, no mínimo, 15% da área total da gleba para uso institucional nos casos de desmembramentos iguais ou superiores a 7.200m². Contudo, após audiência pública realizada junto à Câmara de Vereadores, houve sugestão dos munícipes de alterar a exigência para áreas superiores a 10.000m², sendo então alterada a proposta original pelo próprio Poder Executivo.

Houve análise prévia do projeto com a alteração pelo Conselho do Plano Diretor, tendo sido aprovada a proposta por meio da Resolução nº 002/2026, anexada ao projeto.

Houve prévia realização de audiência pública.
Conforme Parecer Jurídico N°034/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:

	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	x
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	x
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	x
	


PARECER JURÍDICO N° 034/2026

REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 028/2026 que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 170, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996 QUE "DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS E A INSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIOS POR UNIDADES AUTÔNOMAS CONSTITUÍDAS POR DUAS OU MAIS EDIFICAÇÕES DESTINADAS À HABITAÇÃO UNIFAMILIAR OU COLETIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente os setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta assessoria jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação da comissão permanente e a convicção dos membros desta Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que tem por objetivo atualizar e aperfeiçoar a Lei Municipal nº 170, de 28 de novembro de 1996, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, de modo a adequá-la às necessidades atuais de planejamento e desenvolvimento urbano do Município de Presidente Lucena.

Segundo justifica o Executivo, a proposta contribui para o aprimoramento da gestão urbana, promovendo maior eficiência na utilização das áreas institucionais, melhor planejamento dos espaços públicos e alinhamento com as demandas contemporâneas da comunidade.

Inicialmente o texto do projeto previa, a exigência de destinação de, no mínimo, 15% da área total da gleba para uso institucional nos casos de desmembramentos iguais ou superiores a 7.200m². Contudo, após audiência pública realizada junto à Câmara de Vereadores, houve sugestão dos munícipes de alterar a exigência para áreas superiores a 10.000m², sendo então alterada a proposta original pelo próprio Poder Executivo.

Houve análise prévia do projeto com a alteração pelo Conselho do Plano Diretor, tendo sido aprovada a proposta por meio da Resolução nº 002/2026, anexada ao projeto.

Houve prévia realização de audiência pública.

É o relato.
3) PARECER

O Município de Presidente Lucena possui competência legal para legislar sobre assuntos de interesse local e sobre o ordenamento territorial, nos termos do Art. 30, I e VIII da Constituição Federal de 1988. A Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 6º, reforça essa competência, autorizando a Câmara Municipal a legislar sobre matéria de interesse da comunidade, inclusive no que concerne ao parcelamento do solo urbano.

A iniciativa do Poder Executivo está amparada no Art. 51, IV da Lei Orgânica do Município, que lhe confere a competência para propor leis relativas ao ordenamento territorial e ao parcelamento do solo urbano.

A Lei Federal nº 6.766/1979, que regulamenta o parcelamento do solo urbano no âmbito nacional, permite que os Municípios exijam doações de áreas para fins públicos, desde que a gleba original não tenha destinado a área pública mínima exigida por lei. Essa exceção está expressamente prevista no Art. 11, parágrafo único da referida norma.

No Projeto de Lei nº 028/2026, a manutenção do parágrafo único do artigo 43 da Lei Municipal nº 170/1996 garante que a exigência de doação de 15% da área só será aplicável nos casos em que a gleba original não tenha cumprido com a obrigação de doação previamente. Isso evita a bitributação urbanística, ou seja, a cobrança de doações em desmembramentos que já tenham contribuído com áreas públicas no passado.

Portanto, a norma proposta está em consonância com a Lei Federal, respeitando a hierarquia das normas e assegurando a legalidade do instituto da doação de áreas em desmembramentos.

Os novos artigos 43-A a 43-D do projeto estabelecem a destinação das áreas doadas para equipamentos comunitários e áreas verdes, assegurando sua utilização em benefício da coletividade. Contudo, a manutenção da possibilidade de permuta ou venda dessas áreas, prevista no projeto, deve ser interpretada com cuidado.

A alienação de bens públicos destinados a fins urbanísticos deve observar o interesse público e a finalidade social da doação. A venda ou permuta dessas áreas, sem vinculação expressa ao desenvolvimento urbano da região afetada, pode ser considerada desvio de finalidade, violando o princípio da função social da propriedade e da cidade, previsto na Lei Orgânica Municipal (Art. 78).

Com base na análise jurídica acima exposta, parece constitucional e legal o Projeto de Lei nº 028/2026, desde que sua interpretação e aplicação sejam feitas de forma sistemática com o parágrafo único do artigo 43 da Lei Municipal nº 170/1996.

No que se refere ao quórum para deliberação e votação em plenário, por se tratar de um projeto de lei ordinária, a matéria exige maioria simples de votos para sua aprovação, estando presente a maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal para a abertura da sessão. 

Por fim, cumpre ressaltar que esta assessoria jurídica se limita estritamente ao controle de constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa da proposição, abstendo-se de emitir qualquer juízo de valor sobre o mérito político, a conveniência ou a oportunidade da proposição, cuja avaliação cabe exclusivamente aos ilustres vereadores no exercício de seu mandato.

4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade do projeto, e pelo encaminhamento do presente ao Plenário para análise e votação, após a realização da pertinente audiência pública. 

Presidente Lucena, 24 de junho de 2026.
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